
⦁ Exerça a atividade pesqueira de forma ininterrupta
(individualmente ou em regime de economia familiar);

⦁ Esteja inscrita no Registro Geral de Pesca (RGP) 
há pelo menos 1 ano;

⦁ Comprove o recolhimento da contribuição previdenciária
referente à comercialização da sua produção, nos 12 meses
imediatamente anteriores ao pedido do benefício ou desde o

último período de defeso até o início do período atual, 
o que for menor;

⦁ Não esteja recebendo BPC ou qualquer benefício
previdenciário, exceto auxílio-acidente e pensão por

morte limitado a um salário mínimo;

⦁ Não tenha outra fonte de renda, diferente da pesca;

⦁ Peça o benefício dentro do prazo (entre 30 dias antes da data
de início do defeso até o último dia do período de defeso)



Como todo beneficio governamental, o seguro defeso
tem suas limitações de orçamento. sendo assim, as

vezes muito criticado por não atender 100% dos que
buscam pelo beneficio, e é tema de discursões afim de
melhorar e atender mais pessoas, o que deve se levar

em conta é que além de um beneficio social ele se
preocupa a preservação em um período muito

importante para a vida marinha

Beneficiários:

O seguro é concedido ao pescador
inscrito no Registro Geral da Atividade
Pesqueira (RGP), licenciado para a pesca
e que não disponha de fonte de renda
diversa. Caso a mesma espécie tenha
mais de um momento protetivo, o
benefício será devido em todos os
períodos. Por outro lado, o pescador não
um seguro no mesmo ano decorrente de defesos relativos a espécies
distintas.

poderá utilizar-se de mais de  

O direito ao benefício, que é pessoal e
intrasferível, deve ser requerido trinta dias
antes da data de início do defeso e termina

no último dia do mencionado período. O
requerimento do seguro-defeso poderá ser

encaminhado em qualquer agência de
previdência social, independente do

domicílio do requerente.


